
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
 

PORTARIA N° rr3 ,DE , DE DE 2015 

O SECRETÁRIO-GERAL DE CONSULTORIA DA ADVOCACIA-GERAL
 
DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n° 1.663, de 2 de 
dezembro de 2009, do Advogado-Geral da União, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso lI, Parágrafo único, do art. 36 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Portaria Interministerial MF1AGU n° 517, de 22 de 
novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2011, alterada 
pela Portaria Interministerial MF1AGU n° 214, de 22 de maio de 2012, publicada no Diário 
Oficial da União de 25 de maio de 2012, e na Portaria AGU nO 1.292, de 11 de setembro de 
2009, publicada no Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2009, 

CONSIDERANDO o resultado da deliberação da 77a Reunião da Comissão 
Técnica do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, no sentido de autorizar a 
efetivação das remoções, nos termos do resultado provisório divulgado pelo Edital CSAGU n° 
37, de 19 de novembro de 2014, publicado no Suplemento "C" do Boletim de Serviço Eletrônico 
nO 46, de 20 de novembro de 2014, relativo ao certame regido pelo Edital AGU n° 33, de 24 de 
outubro de 2014, publicado no Suplemento do "B" do Boletim de Serviço Eletrônico nO 16, de 
22 de abril de 2014, e o que consta no Processo n° 00696.000236/2014-79, resolve: 

Art. 1° Remover, a pedido, mediante permuta, os Advogados da União a seguir 
relacionados, a contar de 23 de fevereiro de 2015: 

Nome 
Matrícula 

Siape 
Origem Destino 

MARCOS CESAR 
BOTELHO 

1508033 
Procuradoria-Seccional da 
União em Marília/SP 

Procuradoria-Seccional da 
União em Campinas/SP 

THIAGO SIMÕES 
DOMENI 

1507290 
Procuradoria-Seccional da 
União em Campinas/SP 

Procuradoria-Seccional da 
União em Marília/SP 

Art. 2° Conceder 15 (quinze) dias de trânsito.
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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